16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
 
EM: 24.04.2019

VETO TOTAL 018/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 032 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão única e votação o Veto Total ao Projeto de Lei 1135/18, de autoria do Poder Executivo, que “Altera o caput do artigo 7º e o Anexo Único da Lei nº 3.846, de 04 de julho de 2016, que ‘Institui o Projeto Ensino Médio com Mediação Tecnológica no âmbito da Secretaria de Estado da Educação e dá outras providências’”. Veto Total 018/19.
Esse foi um Projeto que veio para esta Casa ainda do Governo passado, e que nós aprovamos aqui depois de uma reunião com todos os servidores, e o Governo atual vetou o Projeto. 
Então, em discussão a matéria. Não havendo discussão, em votação o Veto. Já está com parecer? Está sem parecer. Solicito ao Deputado Adelino Follador que conceda parecer à referida matéria. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Esse Projeto de suma importância, onde todas as pessoas envolvidas nesse Projeto trabalharam muito para chegar até nesta Casa, esse Projeto. Na época, esse Projeto estava aqui nesta Casa, e a equipe do Estado todo esteve aqui pedindo apoio, e foi votado, mas, o governo, logo em seguida, tinha mandado um ofício para retirar, mas nós já tínhamos votado ele.
Então, mas ele é da época do Daniel, mas com apoio de toda a categoria e eu gostaria de pedir, o nosso voto é pela rejeição do Veto. E gostaríamos de pedir apoio a todo o pessoal desta Casa, porque esse Projeto foi construído junto com todas as pessoas envolvidas nesse trabalho, hoje, no Estado de Rondônia. 
Então é um Projeto muito bem estudado, e somos de parecer, somos pela rejeição do Veto, senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador, pela rejeição ao Veto. Em votação o parecer do Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do Deputado Adelino Follador, para a derrubada do Veto.  


